RESOLUÇÃO Nº 003/2013
Acrescenta dispositivo na Resolução nº 005/93 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

           A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PAULO VALDIR GROHS, PRESIDENTE DA CÂMARA, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica alterado o “caput” do art. 29 e criado o inciso VI do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Francisco Beltrão, nos seguintes termos:

“Art. 29 – As Comissões Permanentes, em número de seis (6), são as seguintes:

(...)

VI – Comissão de Educação, Cultura e Esportes’.

Art. 2º Fica criado o inciso VI do art. 31 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Francisco Beltrão, nos seguintes termos:

“VI – À Comissão de Educação, Cultura e Esportes manifestar-se sobre todas as matérias relativas à educação, ao ensino, a convênios escolares, às artes, à preservação da memória da cidade no plano estético, paisagístico, de seu patrimônio histórico, cultural, artístico e arquitetônico, a serviços, equipamentos e programas culturais, educacionais, esportivos, recreativos e de lazer voltados à comunidade, à comunicação, denominação de logradouros públicos, ciência, tecnologia, concessão de títulos honoríficos e outras honrarias e prêmios, bem como também participar das conferências municipais de educação, esporte e cultura, receber reclamações e encaminhá-las aos órgãos competentes, promover audiências públicas, emitir pareceres e adotar as medidas cabíveis na sua esfera de atribuição”.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 23 de Abril de 2013.
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